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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº          /2021.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, e nos termos no inciso VIII do artigo 8° da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020, fica concedida a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado de janeiro a dezembro de 2020, no percentual de 4,52%, tendo como base de cálculo o vencimento base percebido no mês de dezembro 2020.
Art. 2º O valor da remuneração dos servidores públicos municipais que não atingir a importância do salário mínimo nacional vigente, após a aplicação do índice estabelecido no artigo anterior, será concedido abono até atingir tal valor.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar a presente Lei a partir de 1º de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de janeiro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	   


	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 06/2021.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende conceder a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais, em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, e nos termos no inciso VIII do artigo 8° da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020.
Primeiramente, cabe registrar que a presente proposição tem fundamento na Consulta do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Processo: 1095502, de 16/12/2020, respondida no seguinte sentido:

“(...) não obstante a situação excepcional vivenciada em decorrência do enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2, é possível conceder revisão geral anual aos servidores públicos, observado a limitação disposta no art. 8º, inciso VIII, da LC 173/2020, por se tratar de garantia constitucional, assegurada no art. 37, inciso X da CR/88, que visa a recomposição das perdas inflacionárias ocorridas em razão da desvalorização do poder aquisitivo da moeda em determinado período, não se tratando, pois, de aumento real, somando-se ao fato de que a revisão não deve estar abarcada pelas vedações instituídas pela LC n. 173/2020. 

A aplicabilidade do direito à revisão geral anual dos servidores públicos depende de propositura do projeto de lei de revisão, e mais, de dotação na Lei Orçamentária Anual (LOA), bem como de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), nos termos do disposto no art. 37, inciso X da CR/88 e da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, Tema n. 864 de 2019.”

Portanto, no que se refere ao direito constitucional de revisão geral da remuneração dos servidores públicos, frente à Lei Complementar Federal n° 173/2020, reza o artigo 8º do mencionado normativo, in verbis: 

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

(...)
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;
(...)”

Portanto, observando-se o artigo em referência, entende-se que a intenção do legislador foi vedar o aumento real da remuneração e dos subsídios, não havendo vedação, nos termos deste artigo, à revisão geral anual, posto que esta não implica em aumento de despesa, mas apenas em manutenção do valor monetário.

Essa interpretação é corroborada pela redação do inciso VIII do citado artigo, que estabelece proibição de adoção de medidas que impliquem em reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, observada preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do artigo 7º da Constituição da República, que assim dispõe: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
(...)”

Assim, temos que a revisão geral anual é um direito dos servidores públicos assegurado pela Carta Magna, que visa recompor o valor da remuneração dos servidores em face das perdas inflacionárias, a que estão sujeitos os valores percebidos, em decorrência da diminuição verificada, em determinado período, do poder aquisitivo da moeda. Logo, difere ela de qualquer ganho real, acréscimo efetivo da remuneração ou reestruturação ou valorização da carreira, uma vez que se destina, tão somente, a manter o poder de compra da moeda em face da inflação.

Importa esclarecer que a revisão geral pretendida alcançará todos os servidores públicos municipais ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, inclusive os contratados temporários, e ainda os aposentados e pensionistas que têm direito a ter seus vencimentos/proventos atualizados, conforme estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Desta forma, a presente proposição pretende dar continuidade as medidas já adotadas na atual gestão em busca da correção de uma injustiça com os servidores públicos municipais, garantindo honra e dignidade aos mesmos, especialmente a classe menos privilegiada.

Assim, esta proposta busca conceder a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE acumulado de janeiro a dezembro de 2020, no percentual de 4,52%.
Além disso, será concedido abono para os servidores cuja remuneração não atingir a importância do salário mínimo vigente nacional, após aplicação do índice estabelecido, em observância ao art. 7º, inciso IV da CF/88.

É importante esclarecer que a política de austeridade com o erário e as medidas de contenção de gastos da atual gestão municipal resultou na redução significativa de gastos com pessoal, atingindo percentual inferior ao limite prudencial estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, o que possibilita a concessão da revisão ora pretendida.
Insta ressaltar, ainda, que com base na Lei Municipal que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021, está previsto e autorizado o aumento de despesas com pessoal para concessão da revisão dos vencimentos aos servidores públicos municipais. 

Portanto, tendo em vista a preocupação do Município em valorizar seus servidores e oferecer uma justa atualização de valores dentro de suas possibilidades e recursos, torna-se urgente e cogente a aprovação deste Projeto, que vem proporcionar aos servidores públicos municipais uma revisão imprescindível.

Diante do exposto, não obstante a situação excepcional vivenciada em decorrência do enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2, é possível conceder revisão geral anual aos servidores públicos, observado a limitação disposta no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Federal n° 173/2020, por se tratar de garantia constitucional, assegurada no artigo 37, inciso X, da CR/88, que visa a recomposição das perdas inflacionárias ocorridas em razão da desvalorização do poder aquisitivo da moeda em determinado período, não se tratando, pois, de aumento real, somando-se ao fato de que a revisão não deve estar abarcada pelas vedações instituídas pela LC n° 173/2020.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada em CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de janeiro de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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